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EMENDA NQ 25, à LEI ORGÂNICA DO 

MUNIC1PIO DE ASSIS 

A Mesa da câmara Municipal de Assis, usando das atribui

çoes que lhe são conferidas, promulga a seguinte Emenda: 

ARTIGO 1º - Fica suprimido o Parágrafo único do Artigo 278 da Lei 

Orgânica do Município de Assis. 

ARTIGO 2Q - Esta Emenda entrará em vigor na data de sua publicação. 

ARTIGO )Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, em 30 de dezembro de 1.992 

'-- Edüãrd(; Homse 
Vice-Presidente 

Dermival Pacu Santa 
20 Secretário 

Nilton S. Fernandes Duarte 
Presidente 
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PUBLICADO NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNIC AL// ASSIS, e 30 de dezembro 
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